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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 250/2020 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 073/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020 

 

• OBJETO:  

REGISTRO DE PREÇOS PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO DE DUAS AMBULÂNCIAS ZERO 

QUILÔMETRO PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA/MG, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

• ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 07/10/2020 às 09h00. 

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura das 

Propostas Comerciais. 

 

• ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 07/10/2020 às 10h00 
 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas 

Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil 

subsequente, nos mesmos horários. 

 

• TEMPO DA DISPUTA:  

O tempo inicial da disputa será encerrado por decisão do Pregoeiro, seguindo-se um tempo aleatório 

de até 30 (trinta) minutos. 

 

• SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  

www.licitacoes-e.com.br  

 

• CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES:  

na internet, no site www.licitacoes-e.com.br ou no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de 

Itapeva - MG, localizado na Rua Ulisses Escobar, n.º 30,  Centro, Itapeva – MG, CEP 37655-000. 

 

• ESCLARECIMENTOS:  

e-mail: licitacao@itapeva.mg.gov.br, Telefax PABX 35.3434-1354 ou no Setor de Compras e 

Licitações da Prefeitura Municipal de Itapeva, no endereço supra mencionado. 

 

• REFERÊNCIA DE TEMPO:  

Horário de Brasília 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, ESTADO DE MINAS GERAIS, com 

endereço na Rua Ulisses Escobar, 30, Centro, Itapeva, MG, CEP 37655-000, inscrita 

no CNPJ sob o nº 18.677.625/0001-58, isento de inscrição estadual, torna pública a 

abertura do Processo Licitatório nº 250/2020, na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 003/2020, do tipo menor preço por item, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 

17/7/2002, Lei Federal no 8.666/93, de 21/06/1993, Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, com alterações posteriores, e demais condições fixadas neste edital. 

 

 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itapeva, 

Estado de Minas Gerais,  MARCELO GUIDO PEREIRA e Equipe de Apoio, 

integrada pelos servidores WALQUÍRIA CRISTINA DA CUNHA, AGNALDO 

ROGÉRIO DA ROSA e JEDIAL SANTANA CHAGAS, designados pela Portaria nº 

062 publicada em 02/12/2019, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 

do Banco do Brasil S.A., provedor do sistema eletrônico. 

 

 

II – OBJETO 
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1. REGISTRO DE PREÇOS PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO 

DE DUAS AMBULÂNCIAS ZERO QUILOMETRO PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPEVA/MG, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Entende-se como veículo 0 km (zero quilômetro) para fins desta licitação, veículo 

novo ofertado por concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio 

fabricante, antes do seu registro e licenciamento, consoante disposto no Anexo da 

Deliberação CONTRAN n.º 64/2008. 

 

 

III – ÁREA SOLICITANTE 

 

1.1. Secretaria de Saúde. 

1.1.1 O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados 

com o (s) Contratado (s) serão de responsabilidade do servidor LUCIANO DE 

OLIVEIRA. 

 

 

IV – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site www.licitacoes-

e.com.br e permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall de entrada 

da Prefeitura Municipal de Itapeva - MG, ou, ainda, poderá ser obtida no Setor de 

Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, através do e-mail 

licitacao@itapeva.mg.gov.br ou no site www.itapeva.mg.gov.br 

 

 

mailto:licitacao@itapeva.mg.gov.br
http://www.itapeva.mg.gov.br/
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2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.licitacoes-e.com.br, bem como as publicações no Diário Oficial “Minas Gerais”, 

quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

2.1 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o 

processo licitatório deverá, ao se cadastrar para retirar o edital no site 

www.licitacoes-e.com.br, informar sua razão social e seu e-mail. 

 

3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o 

e-mail licitacao@itapeva.mg.gov.br, via  fac-símile ou telefone, pelos números 

PABX/FAX (35) 3434-1354, ou, ainda, para o Setor de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Itapeva – MG, no endereço constante da fl. 1 deste edital, 

até dois dias úteis antes da data marcada para sua abertura. 

3.1 - As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão 

encaminhadas por e-mail, fax, telefone ou disponibilizadas no site 

www.licitacoes-e.com.br no campo “mensagens”, no link correspondente a 

este edital, ficando acessíveis a todos os interessados. 

 

4 - No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras 

informações que o Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados 

devem consultar o site com frequência. 

 

5 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 

5º dia útil, e por licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 

mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 

licitacao@itapeva.mg.gov.br, ou protocolizadas no Setor de Compras e Licitações 

da Prefeitura Municipal de Itapeva – MG, dirigidas ao(a) Pregoeiro(a). 

5.1 - A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 
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acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 

comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 

social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 

5.2 – A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal 

ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e 

que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

5.3 – Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

5.4 – A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante via fac-símile ou e-mail, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no site www.licitacoes-

e.com.br no campo “mensagens”, no link correspondente a este edital, 

ficando acessíveis a todos os interessados. 

 

V – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, previamente credenciadas no aplicativo “Licitações”, do Banco do Brasil, 

conforme Título IX. 

 

2 - Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, quando do 

registro de sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital. 

2.1 – Registrada a declaração, constatado pelo Pregoeiro o descumprimento às 

exigências de habilitação e proposta comercial previstas no edital, responderá o 

licitante pelas sanções previstas na legislação vigente. 

 

3 - Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica: 

3.1 - suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itapeva - MG; 
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3.2 - declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

3.3 - impedida de licitar e contratar com o Município de Itapeva; 

3.4 – sob recuperação judicial ou com falência decretada; 

3.5 – cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

 

4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

VI – PROPOSTA COMERCIAL 

 

1 - A Proposta Comercial, contemplando o valor total do lote, deverá ser inserida 

em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 

abertura das propostas. 

1.1 -  Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor total do 

objeto; 

1.2 -  Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) 

casas decimais. 

1.3 -  A proposta e os lances apresentados pelo licitante deverão referir-se à 

integralidade do objeto, não se admitindo propostas para fornecimento 

parcial. 

1.4.  Deverá ser observado o preço de referência do objeto licitado, constante do 

Termo de Referência, Anexo I, extraído de pesquisa de preço de mercado, 

não devendo o preço ofertado ultrapassar aquele valor, sob pena de 

desclassificação imediata. 

1.5 -  O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico, sua 

condição de ME ou EPP, desde que cumpra os requisitos legais para 

qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

ou equiparada, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e 

que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 
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caso tenha interesse de usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 à 49 da lei citada. 

1.5.1 –  O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, 

cível, administrativa e penalmente. 

 

2- As Propostas Comerciais registradas no sistema, pelos licitantes, poderão ser 

substituídas ou excluídas até a data e horário definidos no Edital para abertura das 

mesmas. 

 

3 - O licitante classificado detentor da proposta de menor preço deverá encaminhar 

ao Pregoeiro, via e-mail licitacao@itapeva.mg.gov.br, no prazo máximo de 2 

(duas) horas após o encerramento da sessão do Pregão, sua Proposta Comercial 

AJUSTADA AO PREÇO FINAL. 

 

4 - A Proposta Comercial, ajustada ao preço final, poderá ser apresentada conforme 

Modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as 

informações ali previstas, com valor total do objeto, identificação da empresa 

proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail e 

assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 

qualificado, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, 

salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 

licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo, constando: 

4.1 - descrição completa do objeto, conforme especificações constantes do Anexo I, 

e marca e modelo do produto ofertado. 

4.2 - valor unitário e valor total da proposta, expressos em numeral. 

4.3 – indicação do prazo de garantia. 

4.4 – Declaração de ME, EPP ou Equiparada conforme modelo constante do Anexo 

IX, caso tenha declarado em campo próprio do sistema eletrônico, ao 

cadastrar a proposta. 
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5 – A proposta comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.1 – Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6. – Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada 

prorrogação da validade das mesmas a todos os licitantes classificados, por igual 

prazo, no mínimo, caso persista o interesse desta Prefeitura Municipal; 

6.1,0 – A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do 

subitem anterior, dependerá do consentimento dos licitantes, quanto à 

respectiva proposta. 

7 – Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

8 - O Proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira a sua proposta 

e lances. 

9- O preço deverá ser proposto considerando-se a entrega do produto na 

Prefeitura Municipal de Itapeva – MG, localizada na rua Rua Ulisses Escobar, 

n.º 30 – Centro, nesta cidade de Itapeva – MG, incluídos os valores de 

quaisquer despesas relativas à mão de obra, encargos previdenciários e 

trabalhistas, seguros, fretes, tributos e outras despesas, além do lucro. 

10 – O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas neste Edital.  

 

VII – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

1 - O licitante que ofertar o menor preço deverá encaminhar ao Pregoeiro, pelo e-

mail licitacao@itapeva.mg.gov.br ou fac-símile n.º 35.3434.1354, no prazo de 02 

(duas) horas após o encerramento da sessão, a documentação abaixo relacionada: 
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1.1 - Para comprovação da Habilitação Jurídica: 

1.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

1.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso 

de sociedade por ações, acompanhadas de documentos de eleições de seus 

administradores; 

1.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

da prova de diretoria em exercício; 

1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

1.2 - Para a comprovação da Regularidade Fiscal: 

1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

1.2.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

da Certidão Conjunta de débitos relativos a tributos federais e a Dívida Ativa da 

União, Certidão Negativa ou Positiva com efeitos Negativos; 

1.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, do domicilio ou da sede 

da proponente; 

1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou da sede da proponente; 

1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços (FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos pela lei; 

1.2.6 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando 

a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 



 

 

 

Município de Itapeva – Estado de Minas Gerais 

Comissão Permanente de Licitações 

Edital – pág. 10 
 

1.2.6.1 ficando aceita a certidão unificada de débitos federais nos 

termos da portaria nº 358 de 05 de setembro de 2014 do Ministério da 

Fazenda. 

 

1.3 Da prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas: 

1.3.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

 

1.4 - para prova da Qualificação e Econômica – Financeira: 

1.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices quando encerrados a 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

1.4.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

Cartório Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com data de expedição 

limitada a 60 (sessenta) dias; 

1.4.3 No caso de empresas de Sociedade Anônima, cópia autenticada do 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, publicadas no Diário Oficial 

do Estado, e se houver, no Diário Oficial do Município da sede da empresa; 

1.4.4 No caso de empresas de Sociedade Limitada, cópias das páginas do 

Livro Diário contendo o Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, 

Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o competente 

Termo de Autenticação da Junta Comercial. 

 

1.5 - Para a comprovação da Qualificação Técnica: 

1.5.1 Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto 
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desta licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo 

satisfatório Contrato anteriormente mantido com o emitente do atestado. 

1.5.1.1 Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da 

entidade expedidora, com identificação do nome e endereço da entidade. O atestado 

deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome, cargo 

exercido na entidade, estando as informações sujeitas à conferência pela Comissão 

de Licitação.   

    1.5.2 Declaração da licitante que tomou conhecimento de todas as informações e 

condições para o cumprimento das obrigações da quantidade cotada do objeto da 

licitação. A não apresentação desta declaração será entendida pelo Pregoeiro como 

concordância com o teor deste Edital, não ocasionando inabilitação. 

 

1.6 Para o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal: 

1.6.1 Declaração, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de 

pessoal menor de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda em qualquer trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme o modelo constante do Anexo III. 

 

2. - O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, observadas as penalidades cabíveis. 

 

3 - O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na 

internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 

junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
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3.1 - Procedida a consulta, serão impressas declarações comprovantes da 

autenticidade dos documentos, que serão juntadas aos autos do processo 

licitatório. 

 

4 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número de 

CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

4.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

4.2 – Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

4.3 – se o licitante for matriz, e o executor do contrato for a filial, deverão ser 

apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial; 

4.4 – serão dispensados da filial aqueles documentos que, pelo própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

5 - Na ausência de documentos constantes do item 1, o Pregoeiro e Equipe de 

Apoio inabilitarão a empresa que deixar de apresentar qualquer dos documentos 

exigidos. 

5.1 –  A Prefeitura não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas 

constatadas, o licitante será inabilitado. 

 

6 – A microempresa – ME e a empresa de pequeno porte – EPP ou equiparada 

deverão apresentar  toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 

alguma restrição. 

6.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora 
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do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal 

de Itapeva, para regularização da documentação. 

6.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

6.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias 

úteis inicialmente concedidos. 

6.4 -  A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado ao(a) Pregoeiro(a) 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos 

termos deste edital, ou submeter o processo à Autoridade Competente para 

revogação. 

 

7 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 

plena na data fixada para sua apresentação. 

7.1 -  Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à 

data de abertura do Pregão. 

 

8 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por 

qualquer tipo de protocolo. 

 

9 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, numerados na 

ordem retromencionada. 

 

10 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou 

a ausência, salvo o disposto no item 6, inabilitará o licitante, sendo aplicado o 

disposto no item 19 do Título X e sujeitando-se o licitante às sanções legais. 
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VIII – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor valor 

total do lote, desde que observadas as especificações e demais condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1 O Pregoeiro poderá promover diligência, conforme o caso, junto ao licitante 

detentor do menor preço, antes do julgamento, para verificação de sua 

conformidade com as especificações exigidas neste edital. 

 

2 - Será desclassificada a Proposta Comercial que: 

2.1 - não se refira à integralidade do objeto; 

2.2 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 

2.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 

ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados 

ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do 

disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.3.1 -  se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para 

que o licitante demonstre a formação de seu preço, por meio de planilha 

de custos, contratações em andamento, justificativas e demais 

documentos hábeis para comprovar a exequibilidade. 

2.3.2 -  não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será 

desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

 

3 – Erros de soma e/ou multiplicação ou falhas formais apurados na Proposta 

Comercial poderão ser corrigidos. 

3.1 – Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, 

de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do 
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lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor negociado com o(a) 

Pregoeiro, após diligência e anuência do licitante. 

3.2. A correção será consignada em ata de julgamento. 

3.3. Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

 

4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem. 

 

5 - O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes 

falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

 

6 – As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à 

apreciação da Área Solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, 

mediante parecer fundamentado. 

 

IX – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

 

1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

deverão estar credenciados junto às Agências do Banco do Brasil S/A, provedor do 

sistema eletrônico, sediadas no país. 

1.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de 

senha pessoal e intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

1.2 O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
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2 – A Prefeitura Municipal não possui autonomia para intervir no credenciamento dos 

fornecedores para obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser esse 

procedimento de exclusiva responsabilidade do Banco do Brasil S/A, provedor do 

sistema eletrônico. 

 

X – PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 

1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecidos à fl. 1 deste Edital. 

1.1 - Informações para acesso e encaminhamento das propostas podem ser feitas 

na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso 

Identificado”. 

 

2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico 

será iniciada, com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo 

avaliada a aceitabilidade das mesmas pelo Pregoeiro, mantido o sigilo 

estabelecido pelo sistema. 

2.1. A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser 

realizados de forma simultânea até 10 lotes, em razão do quantitativos de lotes e 

itens licitados, proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, nesse 

caso, efetuar lances simultâneos para os lotes em disputa em que houver enviado a 

proposta. 

2.2. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances para 

os diversos lotes eventualmente licitados de forma simultânea. 

2.3. Para maiores informações sobre a disputa simultânea de lotes, o licitante 

poderá acessar o link Manuais Disputa Simultânea – Manual do Fornecedor. 

“Orientações para Acesso à Disputa Simultânea” disponível no sistema 

“licitações”. 
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3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio 

eletrônico, observado o horário de duração e as regras estabelecidas neste edital. 

 

4 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema 

sobre seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

5 - Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor 

do menor lance de cada licitante registrado pelo sistema. 

 

6 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro 

válido para o lote. 

 

7 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese 

de o licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

 

8 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta 

de menor preço em relação ao valor estimado da contratação. 

 

9 - A etapa inicial de lances será encerrada por decisão do Pregoeiro, após a qual 

transcorrerá período de tempo randômico de até 30 (trinta) minutos, determinado 

pelo sistema eletrônico, durante o qual ainda será possível o encaminhamento de 

lances. 

9.1 - Encerrado o tempo randômico, automaticamente pelo sistema, estará 

encerrada a recepção de lances. 

 

10. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, 

imediatamente ao provedor, Banco do Brasil S/A. 
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11 - Havendo desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de 

lances. O Pregoeiro, quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

 

12 – O sistema informará a proposta de menor preço, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances e identificará o licitante que estiver nas condições 

de ME, EPP ou Equiparada. 

 

13 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME,  EPP ou 

Equiparada, e houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco 

por cento) superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, 

§2º da Lei Complementar n.º 123/06. 

 

14 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

14.1 – A ME, EPP ou a Equiparada mais bem classificada será convocada, para no 

prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do 

exercício do direito de preferência. 

14.2 – Caso a ME, EPP ou Equiparada mais bem classificada, em situação de 

empate ficto, utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e 

dar-se-á prosseguimento a sessão. 

14.3 – Se a ME, EPP ou Equiparada mais bem classificada não exercer o seu direito 

de preferência, na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, EPP 

ou Equiparada remanescentes, cujas propostas estiverem no limite estabelecido no 

item 13, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

14.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou 

Equiparadas que se encontrem nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas 

empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar novo lance. 
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14.5 – Não havendo ME, EPP ou Equiparada, em situação de empate ficto, que 

utilize o direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a 

classificação da etapa de lances. 

14.6 – Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de 

lances, após aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar n.º 

123/06, ofertar o menor preço. 

 

15 – As etapas seguintes serão realizadas fora da “sala de disputa” através do 

“acesso identificado”. 

 

16 – Encerrada a etapa competitiva o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tiver apresentado o 

lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir 

sobre sua aceitação. 

16.1 – o licitante deverá responder a contraproposta do (a) Pregoeiro(a) acessando 

o link “Consultar lotes”, “Chat mensagens”, “Consultar contraproposta” do lote 

disputado. 

 

17 - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do lote, poderão 

registrar seus questionamentos para o(a) Pregoeiro(a) via Sistema, acessando a 

sequencia “Relatório da disputa” do lote disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar 

Mensagem”. Essa opção ficará disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) 

declarar o licitante vencedor do lote. Todas as mensagens constarão do histórico do 

“Relatório de Disputa”. 

17.1 - Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no “Chat 

Mensagens”. 

 

18 - Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade de seus preços, por meio de documentos. 
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19 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, o licitante deverá encaminhar ao(a) 

Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação: 

19.1 - A Documentação de Habilitação, prevista no Título VII, a Proposta 

Comercial, ajustada ao preço final e a Declaração do Anexo IV, quando 

for o caso, no prazo máximo de 2 (duas) horas após  encerrada a sessão 

do Pregão, via e-mail licitacao@itapeva.mg.gov.br; 

19.2 – Impugnado algum documento pelos demais licitante, o detentor do menor 

preço deverá produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido 

pelo(a) Pregoeiro(a) para cumprimento da diligência. 

19.3 – O(a) Pregoeiro(a), quando julgar necessário, poderá determinar a 

apresentação do documento original em 2 (dois) dias, com vistas à 

confirmação da autenticidade. 

19.4 – Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, desde que apresentado requerimento 

no prazo inicialmente concedido. 

 

20 - Após a análise da proposta e da documentação enviada via e-mail, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá declarar o vencedor da disputa no sistema. 

 

21 - O licitante poderá manifestar, motivadamente a intenção de interpor recurso, 

exclusivamente via sistema, durante as 24 (vinte e quatro) horas imediatamente 

posteriores ao ato do Pregoeiro que declarou o vencedor do certame, sob pena de 

decadência do direito de recurso. 

21.1 - O licitante cuja Proposta Comercial tenha sido desclassificada antes da etapa 

de lances poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

 

22 - No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do 

licitante, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às 

exigências deste Edital. 

22.1 - Nessa etapa o Pregoeiro, também, poderá negociar o preço com o licitante, 

para que sejam obtidas melhores condições para a Prefeitura Municipal de 

Itapeva - MG. 

22.2 – Existindo ME, EPP ou Equiparada no intervalo do empate ficto, ocorrendo a 

hipótese do caput, voltar-se a etapa correspondente ao item 13. 

 

23 - O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma 

disponível para consulta no site www.licitacoes-e.com.br. 

23.1 - Quando necessário, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão complementar 

as informações da Ata gerada pelo sistema do Banco do Brasil, por meio de 

Ata Interna, que será juntada aos autos referentes ao certame. 

 

24 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

XI – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 

1 - Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de 

recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, nos 

termos do item 18 do Título X, deverão apresentar suas razões no prazo único de 3 

(três) dias úteis, a partir do dia seguinte à sua manifestação. 

1.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

1.2 - No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos. 

1.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso. 
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2 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

2.1 - ser dirigido ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme 

estabelecido no item 1 deste Título; 

2.2 - ser dirigido à Prefeita Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

2.3 - ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador 

ou por via e-mail licitacao@itapeva.mg.gov.br, contendo razão social, 

CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 

representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do 

documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 

representação legal; 

2.4 - ser protocolizado na Prefeitura Municipal de Itapeva – MG, na Rua Otávio 

Lemes da Silva, n.º 152 – Centro, Itapeva – MG, CEP 37655-000. 

 

3 – A Prefeitura Municipal de Itapeva - MG não se responsabilizará por memoriais de 

recurso e contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em 

locais diversos do mencionado no subitem 2.4 acima, e que, por isso, não sejam 

protocolizados no prazo legal. 

 

4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

5 – O recurso será apreciado pelo Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento. 
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6 – A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação 

no sistema eletrônico do Banco do Brasil. 

 

XII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento 

licitatório. 

 

2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

XIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública do Município de Itapeva - MG e, se for o 

caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município de Itapeva - 

MG, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital, no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

XIV – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 
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Anexo IV - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

2 – A Prefeitura convocará o adjudicatário para assinar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, em prazo a 

ser estabelecido por esta Prefeitura, não superior a 5 (cinco) dias, observado o 

prazo de validade da proposta, nos termos deste edital 

2.1 – Na hipótese de o adjudicatário não comparecer para assinar o termo de 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

aplicar-se-á as sanções cabíveis. O (a) Pregoeiro(a) examinará as propostas 

subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, 

até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo, ainda, negociar o 

preço. 

 

3 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

 

4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

5 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, 

o(a)Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos 

ou de profissionais especializados. 
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6 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

7 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto 

aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto 

no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 

7.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou a inabilitação do licitante. 

 

8 – O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com 

vistas à confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando 

julgar necessário ou se o documento for impugnado para algum licitante, em prazo a 

ser definido para cumprimento da diligência. 

8.1. Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 

 

9. As decisões da Prefeita da Prefeitura Municipal de Itapeva – MG e do(a) 

Pregoeiro(a) serão publicadas no “Minas Gerais”, Órgão de Imprensa Oficial do 

Estado de Minas Gerais, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 

1º, do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93 e divulgadas no site 

www.diariomunicipal.com.br/AMM-MG. 

 

10 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 
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11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal de Itapeva – MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

 

12 – Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 

obedecidos os limites estabelecidos no §1º do art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 

 

13. A Prefeitura Municipal de Itapeva-MG poderá prorrogar, por conveniência 

exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 

 

14 - A finalidade principal do sistema de registro de preços é o fornecimento 

de acordo com a demanda da administração, devido à dificuldade de mensurar 

a quantidade exata a ser adquirida e assim atender melhor às necessidades do 

Município de Itapeva/MG. 

 

15 -  A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o MUNICÍPIO e a empresa que 

apresentar o menor preço sobre o anexo e terá validade de 12 (doze) meses a partir 

da assinatura, conforme art. 12 do Decreto Federal 7.892/13. 

 

16 - DO REGISTRO DE PREÇO E DAS ADESÕES A ATA 

A Prefeitura Municipal de Itapeva/MG é o órgão gerenciador responsável pela 

condução do registro de preções e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

dele decorrentes. 

16.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 

Administração Estadual ou Municipal que não tenham participado deste certame 

licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de Itapeva. 
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a) Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços proveniente deste certame, 

deverá consultar a Prefeitura Municipal de Itapeva para a manifestação da 

possibilidade de adesão. 

b) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da Ata de Registro de 

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e Registrados na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador. 

c) Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do número de órgãos não participantes que aderirem. 

d) O órgão gerenciador somente poderá autorizar a adesão à Ata após a 

primeira contratação ou aquisição de produtos registrados na ata. 

e) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observando-se o prazo de vigência da presente ata. 

f) Caberá ao fornecedor (es) registrado(s) que vencer(em) o certame licitatório, 

observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

g) O órgão ou entidade que aderir a presente Ata de Registro de Preços 

convalidará todos os atos do certame, e respeitará as mesmas cláusulas contratuais. 

16.2 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 
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b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

16.3 - O fornecedor poderá ter seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

16.4 - O cancelamento do registro ocorrerá a pedido, quando: 

a) o fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

b) o fornecedor não poder cumprir o compromisso, em função de o preço de 

mercado tornar-se superior aos preços registrados, desde que devidamente 

comprovado e a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

16.5 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá, por iniciativa da Prefeitura 

Municipal de Itapeva quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 

se tornar superior aos praticados no mercado. 

b) o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no 

processo licitatório. 

c) houver razão de interesse público, devidamente comprovada e justificada. 

d) não forem cumpridas as obrigações decorrentes da ata de registro de 

preços. 

e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo 

estabelecido, o termo contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 

 

17 - Fica eleito o foro da Comarca de Camanducaia - MG, Estado de Minas Gerais, 

para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo 

esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado 

que seja ou venha a ser. 
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Itapeva/MG – 14 de setembro de 2020 

 

 

 

 

MARCELO GUIDO PEREIRA 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 

I – DA(S) ÁREA(S) SOLICITANTE(S) E DA FISCALIZAÇÃO 

1.1. Secretaria de Saúde. 

1.1.1 O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados 

com o (s) Contratado (s) serão de responsabilidade do servidor LUCIANO DE 

OLIVEIRA. 

 

II – OBJETO 

2.1 Registro de preço para aquisição de até duas ambulâncias zero 

quilômetros para frota do Município de Itapeva/MG. 

 

III – JUSTIFICATIVA 

3.1 eventual renovação de parte da frota, proporcionando que as atividades do 

Município com vistas ao atendimento de demandas da população, sobretudo tocante 

ao aumento de fluxo de transporte de pacientes, dada a pandemia do COVID-19.  

 

 

IV – OBJETO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADE E VALORES 

MÁXIMOS ADMITIDOS: 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

SUBTOTAL 
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1 1 

AMBULÂNCIA TETO BAIXO TIPO A - 

SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO. 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, 

adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, com 

cap. Vol. não inferior a 6 metros cúbicos no 

total.Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. 

mín. do salão de atend.o 2.500 mm; Al. Int. 

mín. do salão de atend. 1.300 mm; Diesel; 

Equipada com todos os equip. de série não 

especificados e exigidos pelo CONTRAN; A 

estrutura da cabine e da carroceria será 

original, construída em aço. O painel 

elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas 

p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão 

manter uma dist. mín. de 31 cm de 

qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do 

comp. de atend. deve ser de 2 tipos: 

Natural e Artificial - deverá ser feita por no 

mín. 4 luminárias, instaladas no teto, com 

diâmetro mín. de 150 mm, em base 

estampada em alumino ou injetada em 

plástico em modelo LED. A iluminação ext. 

deverá contar com holofote tipo farol 

articulado reg. manualmente na parte 

traseira da carroceria, c/ acionamento 

independente e foco direcional ajustável 

180º na vertical. Deverá possuir 1 

sinalizador principal do tipo barra linear ou 

em formato de arco ou similar, com módulo 

único; 2 sinalizadores na parte traseira da 

AMB na cor vermelha, com freq. Mín. de 90 

flashes por minuto, quando acionado com 

lente injetada de policarbonato. Podendo 

utilizar um dos conceitos de Led. 

Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. 

mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 

3 tons distintos, sist.. de megafone c/ ajuste 

de ganho e pressão sonora a 1 m. de no 

 R$  

157.374,83       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

157.374,83       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Município de Itapeva – Estado de Minas Gerais 

Comissão Permanente de Licitações 

Edital – pág. 32 
 

mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo de 

Oxigênio (rede integrada): contendo 1 

cilindro de oxigênio de no mín. 16l. . Em 

suporte individual, com cintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a vibrações, 

trepidações e/ou capotamentos, 

possibilitando receber cilindros de 

capacidade diferentes, equipado com 

válvula pré regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 

manômetro; Na região da bancada, deverá 

existir uma régua e possuir: fluxômetro, 

umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, 

c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 

normatizadas pela ABNT. A climatização do 

salão deverá permitir o resfr/aquec. O 

compart. do motorista deverá ser fornecido 

c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica p/ ar 

condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. P/ o compart. paciente, 

deverá 02 ser fornecido original do 

fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica um sist. de Ar Condicionado, c/ 

aquecimento e ventilação tipo exaustão 

lateral nos termos do item 5.12 da NBR 

14.561. Sua capacidade térmica deverá ser 

com mín. de 26.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto. Maca retrátil, com no 

mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira 

voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. 

escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos 

de segurança fixos, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido. 

Acompanham: colchonete. Balaústre: 

Deverá ter 2 pega -mão no teto do salão de 

atendimento. Ambos posicionados 

próximos às bordas da maca, sentido 

traseira -frente do veículo. Confeccionado 

em alumínio de no mínimo 1 polegada de 
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diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 

instalados sobre o eixo longitudinal do 

comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de 

suporte de soro deslizável, devendo possuir 

02 ganchos cada para frascos de soro. 

Piso: Deverá ser resistente a tráfego 

pesado, revestido com material tipo vinil ou 

similar em cor clara, de alta resistência, 

lavável, impermeável, antiderrapante 

mesmo quando molhado. Armário: Armário 

em um só lado da viatura (lado esquerdo). 

As portas devem ser dotadas de trinco para 

impedir a abertura espontânea das mesmas 

durante o deslocamento. Deverá possuir 

um armário tipo bancada para acomodação 

de equipamentos com batente frontal de 50 

mm, para apoio de equipamentos e 

medicamentos, com aproximadamente 1 m 

de comprimento por 0,40 m de 

profundidade, com uma altura de 0,70 m; 

Fornecimento de vinil adesivo para grafismo 

do veículo, composto por (cruzes) e palavra 

(ambulância) no capô, vidros laterais e 

vidros traseiros - Governo Federal 

• Nota fiscal emitida pelo CNPJ do 

vencedor do certame, com 

imediato cadastro da venda no 

sistema informatizado do 

Detran/BIN, viabilizando a emissão 

de cadastro de primeiro 

emplacamento junto ao 

DETRAN/MG na data de entrega 

do veículo e sua respectiva nota 

fiscal 
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2   1 

AMBULÂNCIA TETO ALTO TIPO A - 

SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO  

mínimo 8m³ máximo 11m³ interno, Diesel 

Veiculo 0 km, potência mínima 120 cv, 

Direção elétrica ou hidráulica, Pneus 

mínimo R16, Tanque de combustível 

mínimo de 60L, Medidas externas: altura 

superior a 2.000, comprimento superior a 

4500, tração traseira, Itens originais de 

fabrica: ar condicionado dianteiro, vidros 

dianteiros elétricos, alarme, espelhos 

retrovisores elétricos. Prazo de garantia do 

veiculo conforme manual de revisões. 

Isolamento termo – acústico sem emendas 

para total assepsia, conforme ABNT NBR 

14.561/2000;  revestimento interno nas 

laterais e teto em (PRFV) Fibra de vidro, 

conforme ABNT NBR 14.561/2000; piso 

antiderrapante em fibra de vidro a prova de 

agua, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 

armário superior na lateral esquerda 

confeccionado em Fibra de Vidro em cor 

clara com portas de correr em acrílico, 

conforme ABNT NBR 14.561/2000; banco 

do assistente com poltrona anatômica fixa 

com cintos de segurança. 01 Um banco baú 

em fibra de vidro para 02 pessoas com 

cintos de segurança individual, 

estofamentos em courvin de alta 

resistência, com encosto de cabeça, 

assentos e encostos das costas individuais; 

Maca retrátil com comprimento mínimo a 

1.900 mm, cabeceira voltada para frente do 

veículo, com pés dobráveis, sistema 

escamoteável, provida de rodízios 

confeccionados em materiais resistentes a 

oxidação, pneus de borracha maciça, 

sistema de freios com trava de segurança 

 R$    

214.860,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$    

214.860,00 
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para evitar o fechamento involuntário das 

pernas da maca quando na posição 

estendida, projetada de forma a permitir a 

rápida retirada e inserção da vítima no 

compartimento da viatura, com a utilização 

de um sistema de retração dos pés 

acionado pelo próprio impulso da maca 

para dentro e para fora do compartimento, 

podendo ser manuseada por apenas uma 

pessoa, 03 cintos de segurança fixos à 

mesma, equipada com travas rápidas, que 

permitam perfeita segurança e desengate 

rápido, sem riscos para a vítima, provida de 

sistema de elevação do tronco do paciente 

em pelo menos 45 graus e com a 

capacidade mínima de 100 kg; iluminação 

interna com 03 Luminárias em Leds; 03 

tomadas internas 2P+T 110 Vca; 01 

Tomada Interna 12 Vcc; Inversor de 

voltagem 400 Watts; sinalização barra com 

sirene de 100 watts eletrônica e 01 tom. 

sistema de oxigênio com suporte para 

cilindro de 3 litros; instalação de um cilindro 

de oxigênio de 3 litros com válvula e 

manômetro; régua de oxigênio de 03 

pontas com fluxômetro / aspirador  / 

umidificador. Instalação de 01 ventilador / 

exaustor; vidro de correr e com película 

jateada na porta lateral; abertura para 

comunicação entre a cabine o 

compartimento da ambulância; instalação 

de 01 suporte para Soro fixado no 

balaústre; balaústre fixado no teto; 

Acabamentos em sicaflex (vedação de 

todos os cantos existentes); reforço fixado 

no piso, embaixo de todas as rodas da 

maca em alumínio 

Ar condicionado para paciente. Alarme 

sonoro de ré. Fornecimento de vinil adesivo 



 

 

 

Município de Itapeva – Estado de Minas Gerais 

Comissão Permanente de Licitações 

Edital – pág. 36 
 

para grafismo do veiculo, composto por 

(cruzes) e palavra (ambulância) no capô, 

vidros laterais e vidros traseiros; Prazo de 

garantia do veiculo conforme manual de 

revisões.  

Acompanhado de CCT (Comprovante de 

Capacitação Técnica) conforme portaria 

142 de 26/2019 INMETRO, Certidão de 

adequação e legislação do trânsito (CAT) 

Portaria DENATRAN 190/2009, que deverá 

corresponder exatamente ao modelo do 

veículo ofertado na proposta comercial. 

• Nota fiscal emitida pelo CNPJ do 

vencedor do certame, com 

imediato cadastro da venda no 

sistema informatizado do 

Detran/BIN, viabilizando a emissão 

de cadastro de primeiro 

emplacamento junto ao 

DETRAN/MG na data de entrega 

do veículo e sua respectiva nota 

fiscal 
 

Valor máximo admitido para a contratação: R$ 372.234,83 (TREZENTOS E 

SETENTA E DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA E TRÊS 

CENTAVOS). 

 

V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 As dotações orçamentárias que onerarão as despesas são as seguintes: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 
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573 

01.09.10.301.0012.2.025.449052.0154 

Manutenção Geral da Secretaria 

Municipal de Saúde – 

Equipamentos e Materiais 

Permanentes. 

 

 

 

VI – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Os veículos deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias após a emissão 

da Ordem de Fornecimento (OF), diretamente em local constante na Ordem de 

Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 

 

 

VII – GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 

7.1 O veículo deverá possuir garantia do fabricante, mínima de 3 (três) anos, a 

contar da data do recebimento definitivo do mesmo. 

 

 

VIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será liberado com até 20 (vinte) dias após a entrega do veículo e 

emissão da nota fiscal, devidamente certificada pela Secretaria Municipal 

competente 

 

 

IX - MULTAS 

1) Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 

do descumprimento do objeto contratado. 
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a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, 

ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até 

o 30º (trigésimo) dia, calculado sobre o valor do contratado, por 

ocorrência. 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto do contrato, na hipótese da 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir da execução do contrato ou 

der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento deste Edital, quando a PREFEITURA, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada] 

b1) O Valor das multas aplicadas, após o regular processo administrativo, 

será descontado dos pagamentos devidos pela PREFEITURA. 

b2) As sanções previstas face à gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que 

se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

 

 

X – PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 

1) Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela 

Prefeitura à contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 

características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos 

termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 

obrigação definida neste edital com de responsabilidade da CONTRATADA e 

que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga 

pela PREFEITURA. 

2) As multas e penalidades previstas neste Edital não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a contratada da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 



 

 

 

Município de Itapeva – Estado de Minas Gerais 

Comissão Permanente de Licitações 

Edital – pág. 39 
 

causados à Prefeitura por atos comissivos ou omissivos de sua 

responsabilidade 

 

 

XI – CONDIÇÕES GERAIS 

1) A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto em desacordo com o previsto neste Edital, ou em desconformidade 

com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto licitado. 

2) Rege-se o objeto desta licitação pelos preceitos de direito público, aplicando-

se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso 

XII do artigo 55, todos da Lei 8.666/93.  

 

Itapeva/MG – 14 de setembro de 2020 

 

MARCELO GUIDO PEREIRA 
Pregoeiro 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 250/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2020 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA AQUISIÇÃO DE DUAS 

AMBULÂNCIAS ZERO QUILOMETRO PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA/MG, CONFORME CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
 
 

Preço Total:   

Razão Social do Licitante:   

CNPJ  

Endereço:  

E-mail:  

Telefone / Fax:  

Representante: Nome  

Identificação:  

Qualificação:  

Assinatura:  

Local e data:  

 
 
 

Item DESCRIÇÃO SIMPLIFICADA Valor (R$) 

01 OBS.: Neste campo descrever o veículo ofertado, 

marca, modelo, ano de fabricação e de modelo, cor, 

etc, bem como prazo de garantia (mínimo de 3 anos) 

 

 

02 OBS.: Neste campo descrever o veículo ofertado, 

marca, modelo, ano de fabricação e de modelo, cor, 

etc, bem como prazo de garantia (mínimo de 3 anos) 

 

 

VALOR TOTAL (R$)  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR  

PESSOA JURÍDICA 

  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 250/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2020 

 
 

A empresa______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
 

_________________________________________________, portador do Documento de 
 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº _______________, 
 

DECLARA, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII 
 

da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 
 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
 

anos. 
 

Ressalva: 
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

______________________, ____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
 
Assinatura (representante legal): _________________________________ 
 
 
Qualificação: _________________________________________________ 
 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU 

EQUIPARADAS  

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 250/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº 

_________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

___________________________________, portador do Documento de Identidade 

nº 

______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob 

as 

penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer impedimentos do §4º do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 e 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como: 

 

(    ) Microempresa, ME ou    (    ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 

3º da Lei Complementar n.º 123/2006; 

 

(      ) Sociedade Cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-

calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do 

art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e 

não cooperados. 

 

(assinalar a condição da empresa) 
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(  ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação 

e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 

123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

_________________________ , _________ de _______________ de 2020. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 

proponente. 
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

 
 

PROCESSO 

LICITATÓRIO 

250/2020 EDITAL 073/2020. 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2020. ATA DE REGISTRO  

DE PREÇOS 

     /2020. 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPEVA/MG, com sede à Rua 

Ulisses Escobar, nº 30, Centro, Itapeva, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ 

18.677.625/0001-58, neste ato representado pela Prefeita Cláudia Viveani de 

Moraes Andrade, brasileira, casada, portadora do RG xxx, Inscrita no CPF XXX, 

residente e domiciliada na Rua XXXXXXXXXX nesta cidade, doravante denominada 

simplesmente ADMINISTRAÇÃO, e de outro lado a empresa (NOME DA 

EMPRESA), (QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), neste ato, representada por 

(REPRESENTANTE LEGAL), (QUALIFICAÇÃO), doravante denominada 

simplesmente EMPRESA REGISTRADA, têm entre si justo e acertado a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento na Lei 8.666/93 e suas 

alterações e em decorrência do Processo Administrativo nº 250/2020. Pregão 

Eletrônico nº 003/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente ata de registro de preços tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 

AMBULÂNCIAS ZERO QUILOMETRO PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

ITAPEVA/MG, de acordo com as especificações e condições previstas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 073/2020 e seus anexos e a proposta da empresa 

registrada correspondente aos itens abaixo especificados: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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Regime de execução indireta por menor preço por item. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

A Administração estima que eventualmente pagará à empresa registrada o valor de 

R$.............................., correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 

especificada na Cláusula Sexta, vinculada ao orçamento correspondente. 

Parágrafo Único - O preço proposto e ora registrado inclui todas as despesas com 

tributos, encargos sociais, trabalhistas e transporte para execução do objeto. A 

empresa registrada responsabilizar-se-á, inteiramente, por todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com os produtos 

ora registrados e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto registrado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Conforme emissão de notas fiscais, ocorrendo o adimplemento da obrigação 

contratual, a empresa registrada protocolizará junto a Administração Notas Fiscais 

que, após a devida atestação e regular liquidação, serão objeto de pagamento a ser 

processado dentro do prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de entrada da 

nota fiscal/fatura. 

§1º Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção 

das condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a 

regularidade perante a Fazenda, INSS e FGTS; 

§2º Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado 

até que a empresa registrada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

Os preços dos materiais serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei n. 

8.880/94 e legislação subsequente e no Decreto n. 2.271/97 e demais normas 
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aplicáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ata de 

registro de preços, exceto: 

§ 1º - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente para a justa remuneração da execução do objeto poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial da ata de 

registro de preços. 

§ 2º. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

§ 3º. Na hipótese de a Empresa registrada solicitar alteração de preço, a 

mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, 

acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 

lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

§ 4º. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, 

esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 

Municipalidade. 

§ 5º. Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa registrada. 

§ 6º. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a 

análise técnica e jurídica da Administração, porém contemplará a execução do 

objeto realizada a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da 

Administração. 

§ 7º. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a empresa registrada não poderá suspender a execução do objeto e 

os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
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§ 9º. A Administração deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 

Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação à execução do objeto realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

§ 10º. O novo preço só terá validade, após parecer da comissão revisora e, 

para efeito de pagamento do objeto porventura entregue entre a data do pedido de 

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa 

registrada. 

§ 11º. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Empresa registrada e a 

pesquisa de mercado efetuada pela Administração na ocasião da abertura do 

certame, bem como eventuais descontos concedidos pela empresa registrada, serão 

sempre mantidos. 

§ 12º. Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês do 

reajustamento, o reajuste será calculado de acordo com o último nº índice 

conhecido, cabendo, quando publicado o número definitivo, a correção do cálculo e 

o respectivo faturamento complementar. Caberá à empresa registrada efetuar o 

cálculo do reajuste e apresentar a respectiva memória ou planilha junto com a 

correspondente Nota Fiscal. 

§ 13º. A periodicidade prevista nesta cláusula poderá ser reduzida por 

legislação superveniente. 

§ 14º. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993, nos termos art. 12, § 1º, Decreto Federal 7892/2013. 

 

CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

573 
01.06.01.10.301.0012.2025.449052.0154 

Manutenção geral da Secretaria 

Municipal de Saúde – 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1


 

 

 

Município de Itapeva – Estado de Minas Gerais 

Comissão Permanente de Licitações 

Edital – pág. 48 
 

Equipamentos e Materiais 

Permanentes 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA / EXECUÇÃO 

A presente ata de registro de preços será executada sob o regime de execução 

indireta por MENOR PREÇO POR ITEM, entrando em vigor na data de sua 

publicação com validade de 12 (doze) meses, com base no art. 12 do Decreto 

Federal 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

§ 1º. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

desde que haja conveniência da Administração. 

III - A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja a sua rescisão 

pela Administração, com as consequências previstas na Cláusula Décima Primeira. 

§ 2º. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal n. 

8.666/93. 

§ 3º. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa da empresa registrada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regulamentares comprovados, quando houver sofrido. 

§ 4º. A rescisão de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

EM CASO DE RESCISÃO 

Nos casos de rescisão previstos no contrato, a Administração adotará as seguintes 

providências: 
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar; 

II - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

§ 1º – A Licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, pela 

inexecução total ou parcial de cada ajuste e a Administração poderá aplicar, às 

detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 

legalmente estabelecidas: 

§ 2º – O atraso injustificado na entrega dos produtos licitados após o prazo 

preestabelecido no Edital sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a 

seguir:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, 

ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até 

o 30º (trigésimo) dia, calculado sobre o valor do contratado, por 

ocorrência. 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto do contrato, na hipótese da 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir da execução do contrato ou 

der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento deste Edital, quando a PREFEITURA, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada] 

b1) O Valor das multas aplicadas, após o regular processo administrativo, 

será descontado dos pagamentos devidos pela PREFEITURA. 

b2) As sanções previstas face à gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que 

se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 
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§ 3º – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do material 

não entregue constante da Ordem de Fornecimento e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

§ 4º – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de Ata ou nota de 

empenho), o Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, 

sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

a) Multa por atraso definida no § 2º; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a 

incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem 

prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 

objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis. 

§ 5º – A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, 

ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

Constituem obrigações da Administração, em especial: 

I. Receber o objeto da ata de registro de preços, através do setor competente nos 

termos da Cláusula Décima Quarta; 

II. Efetuar o pagamento do objeto desta ata de registro de preços, nos termos do 

item 12 deste Edital mediante Nota Fiscal devidamente atestada. 

III. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

REGISTRADA 

Constituem obrigações da Empresa Registrada, em especial: 

I.  A execução do objeto contratados, conforme solicitação da Secretaria 

requisitante, obedecendo aos critérios detalhados no Anexo I – Termo de 

Referência, em total conformidade com o Edital e seus Anexos. 

II. Manter durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, em especial no tocante à regularidade perante a Fazenda, 

INSS e FGTS; 

III. Paralisar, por determinação do Município de Itapeva, a execução do objeto que 

não esteja de acordo com edital e seus anexos; 

IV. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da 

execução da ata de registro de preços e, ainda, por todos os danos e prejuízos que 

causar a seus funcionários ou a terceiros em virtude de execução do presente; 

V - Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor da ata de registro de 

preços; 

VI - Ressarcir a Administração quaisquer danos ou prejuízos causados em 

decorrência da execução do objeto; 

VII- Apresentar relação das pessoas credenciadas à execução do objeto, a qual 

deverá ser controlada pelo executor da ata de registro de preços e/ou pelo órgão 

fiscalizador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Administração, que 

registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à Empresa registrada, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura 

Municipal de Itapeva, e nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva 
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da licitante Empresa registrada, no que concerne à execução do objeto da ata de 

registro de preços. 

1 - Será responsável pela gestão e fiscalização do contrato o servidor AGNALDO 

ROGÉRIO DA ROSA. 

2 - É de responsabilidade do servidor acima citado comunicar aos seus superiores e 

ao setor de compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou 

padrão de qualidade, sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 

3 – Fica a cargo do servidor Agnaldo Rogério da Rosa, na função de Diretor de 

Compras, manifestar sobre a possibilidade de adesão à ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO 

O recebimento do objeto desta ata de registro de preços será efetuado mediante 

recibo, definitivamente, referente à parcela da obrigação contratual cumprida. 

Parágrafo Único - A Administração rejeitará execuções do objeto em desacordo 

com as especificações, cabendo à empresa registrada o ônus decorrente da 

rejeição, incluindo prazos e despesas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 

intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo 

por base o que dispõem a Lei nº 8.666/93, e demais legislações vigentes aplicáveis 

à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO 

O teor do Edital e seus anexos, na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2020 e a 

proposta da empresa registrada são partes integrantes desta ata de registro de 

preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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§ 1º. A EMPRESA REGISTRADA se obriga ao cumprimento integral do objeto 

desta ata de registro de preços, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe 

cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos em sua proposta quer seja por erro ou omissão. 

§ 2º A EMPRESA REGISTRADA deverá adotar todas as medidas, precauções 

e cuidados necessários, de modo a evitar eventuais danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, seja por ato ou omissão de seus empregados, 

prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata 

de registro de preços. 

§ 3º. Sob pena de a ata de registro de preços ser considerada rescindida 

unilateralmente, é defeso à EMPRESA REGISTRADA: 

I. A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo 

solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela 

administração; 

II. Transferir, no todo ou em parte, a ata de registro de preços ou obrigações dele 

originárias, salvo solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente 

autorizada pela administração; 

§ 4º. Eventual operação de transformação societária, fusão, cisão ou 

incorporação no decorrer da vigência contratual, deverá ser submetida à apreciação 

da Administração com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para verificação 

de implicações no objeto empresa registrada. 

§ 5º. Se, no decorrer da execução da ata de registro de preços, surgirem 

eventos ou características relevantes que possam vir a afetar o objeto do presente, 

deverá a EMPRESA REGISTRADA comunicar expressamente a Administração 

acerca do ocorrido; 

§ 6º As adesões a ata, obedecerão às condições previamente 

estabelecidas no Edital 073/2020, Pregão Eletrônico 003/2020, bem como ao 

decreto 7.892/13. 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Camanducaia, para dirimir eventuais dúvidas 

relativas ao cumprimento deste pacto. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Ata de registro de preços, 

do qual extraíram-se 03 (três) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Itapeva/MG, ____de _____________ de 2020 

 

 

 

 

 

 Município de Itapeva/MG 

Prefeita Municipal 

 

 

(NOME DA EMPRESA) 

(Nome do Representante) 

Fiscal 

 

 


